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PREFEI'TURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06. 125.38!)/0001-88

ÓRGÃo oU ENTIDADE PÚBLICA

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS N.o 031/2024

A Secretaria Municipal de AdministraÉo do Município de São BeÍnardo (órgão ou entidade pública que

gerenciará a ata de Íegistro de prcços), com sede no(a) na Praçâ Bernardo Coelho de Almeida no 862, na

cidade de São Bemardo - M/\, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.125.389/0001-88, neste 3to

representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Fazenda Sr. Sr. RONALDO OE OLIVEIPÂ SOU$4,

Nomeado pela Portaria no 751, ,ublicado em 02 de Abril de 2o24,portador da Cédula de ldentidade no

024256442003-2 e do CPF no 011505733'17, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , Ct:P:

65550-000 Centro, considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na forma eletrôni:a,

para REGISTRO DE PREÇOS| no O'18112024, publiceda no dia 26 dê abtil dê 2024, processo

administrativo n.o ?O24OO4O2ll24 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nêstâ ATA, de acordo com a classificaÉo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaÉo ou Aviso da contrataÉo Dir€ta,

sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1'de abrilde 2021, e em conformidade

com as disposiÉes a seguir:

í.í A presente Ata tem por obÍ)to o registro de preços para a eventual contratação de empresa pâra

Registro de Preço para contrata*o de empresa para Registro de Preço para Contrataçào de empresa

especializada para prestação de serviços público i - educar com ferramentas inlegradas para atendimento

da secÍetaria de educaÉo da pr,3feitura municipal de são Bernardo - Ma, especificado (s) no (s) item (s)

do Termo de Rehrência, anexo do edital de Licitação no 018/2024, que e parte integrante desta Ata, ass.im

como es propostias cujos pÍeços tenham sido registrados, independentemente de lranscriÉo.

2.í O preço registrado, as especiÍicaçôes do obieto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor (es) e as demais condiçÕes ofertadas na (s) proposta (s) são as quê seguem abaixo:

EMPRESA: BOBBY SOLUCOES EDUCATIVAS LTDA, CNPJ: 23.488.942/0001€6, sediada na Rua Urbano
Santos, 't55, Sala 206, lnscriÉo E.stadual: 125517920, Cep: 65.900-410, Bairro: Centro, lmperatriz-MA RE-
PRESENTANTE: Dauro dzr Cruz Dias. CPF: 038.617.763-59

I



?

PREFEI'IURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88

Vlr TotalEi:m Descrição UN Qrd
Vlr.

UnitáÍio

1

lmplantação do software com
portal de serviços à comunidade e
treinamento presencial: '-urma de
técnicos (secretárias, âuxiliaÍes
de secrêtarla, ,liretores,
supervisoÍes escolarcs e
professores) de no mínimo 16h,
incluindo material diclático e
certificado de Darticioacáo.

Serviço 1 PROPRIA 40 000,00 40.000,c0

2

Sistema de gestão €scolar I

educer para Educaçáo lntegral,
Atividades complementares.
Módulo Escola Educaçác, lntegral,
atividades complementares:.
Controle unificado e centralizado
de alunos, pÍofessores, escolas,
anos escolares e turmas. .
Controle de a@sso ao sistema
com restrições, por meio de
câdastro de usuários e sênhas,
bem como mecanisrnos de
recuperaÇão automática de
senhas por e-mail. . Acesso
rápido às funcionalidades através
de ícones de acesso ou
localizedor rápido de rêcursos do
sistema, fecilitando ac(|ssar as
opçóes do sistema. o lns,erÉo de
todos os dados pessoais e
documentos de alunos, tais como
nome, data de nascimento, sexo,
estado civil, RG, CPF, certidão de
nescimento, naturalidade, peso,
altura, endereço, dentro outros;
ainda, inclusáo d€ Íoto,
documentos e laudo médico, para
alunos quê apresentem alguma
deficiência. As informaÇôes de
peso e altura deverão Fermitir a
consulta do histórico de
alteraçóes. . Recunios para
gestÉlo do ano letivo €lscolar e
matrículas, tais como crlendário
escolaÍ,hoÉrios de aula,
matrículas e infcrmações
kansferidas, oconências
disciplinares, boletins e histórico
escolar, reserva de vagas,
drspensa de disciplinàs, etc.

Mês 12 PROPRIA 10.200,00 't22.400,00

2



PrccmoCnEüc0u0lJ
Fdhe: Âte
RubÍiÉe: L/

lú

pREFEI'IuRA MUNICIpAL os sÃo BERNARDo
EsrADo oo uananHÃo

PRAÇA BERNARDo COELHO DE ALMEIDA N.862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
r Quadro de horários por turma,
permitindo deflnir o profrrssor e a
disciplina que será cursada no
horário e dia da semana.
anformaçÕes para os alunos
individualmente ou por turma. .
INTEGRAL, o sistema possibilite a
avaliação de alunos, krnto por
nolas numéricas quanto
conceituais nas difêrentes
disciplinas, na mesma liérie/ano
escolar. . INTEGRAL, o sistema
possibilita que os alunos sejam
avaliados por componentes
curriculares diferenciados em
cada etapa avaliativa (t,imestre,
trimeslÍe, etc). . INTEGRAL, o
sistema permite dêÍinir disciplinas
diferenciadas em etapas
especíÍicas. INTEGRI\1, o
sistema permite eprovar alunos
apenes por nota, sem a
necessidade de exigência da
frequéncia escolar. Conlrole de
turmas, podendo icentiÍicar
nomenclaturas próprias, turno,
horários de início e Íim de aulas e
intervalos e professor regente.
Processamento manuitl ou
automatizado do histórico escolaÍ
a qualqueÍ tempo, gerando os
cadâstros do histórico esmlar.
mediante notas e faltas lançadas
no ano letivo, ou infc,rmadas
manualmente pelo usuário
(histórico evulso). i/lakícula
automática dos alunos de um ano
letivo paÍa outro. Enturmacões em
lote de elunos. Registro das
inÍormações obrigatóriars do
Educacenso/l NEP/MEC referente
aos dados da infraêstÍutura
escolar, turmas, dados pêlisoais e
educacionais de alunos e
docentes e sua exportação
automatizada dê arquivos para o
Educacenso, obedecendo o
layout de arquivos atualizado
definido pelo MEC. Emissão da
ficha cadastral do aluno com
dados pessoais, endeíeço,
matrícula e foto com
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preenchimento automático pêlo
sistema ou impressão para
preenchimento manual. Emissão
dos principais relatd'rios e
documentos dos processos das
escplas, tais como: Atelitado de
vaga, Atestedo de transfeÍência,
Atêstado de matricula, ,qtestado
de frequência, Atestado de
abandono, Boletim escolar
Numérico, Conceituirl e
Descritivo, Boletim de
transferência, Histórico Escolar,
etc. Emissão de relaté,rio que
demonstre quantidade de vagas
disponívels na rede de en,;ino, por
escola e curso, possibilitando
veriÍicar a quantidade d€! alunos
enlurmados e o saldo de vagas,
bem como o volume de pedidos
de matrícula efetuados de forma
on-line pelos pais e respoisáveis.
Emissão de relatorios gerenciais
sobre alunos que dem(,nstrem:
Relaçáo de alunos malÍ culados
com nome, sexo, dâta de
nâscimento e série; RelaÉo de
alunos enturmados ê não
enlurmados por escola er curso:
Relaçáo de alunos qu€! estão
cursando, transfêridos ou em
abandono; Relaçáo das
ocorrências disciplinare,; dos
alunos com data, hora e tipo da
ocorrência; Demonstrativo dos
alunos por turma co71 6 frg,1uência
e nota obtida. Emissâo de
relatórios gerenciais diversos que
demonstrem: RelaÉo g{rral de
escolas com descriçâo, endereço
e teleÍone de contato; RelaÉo
geÍal da situação dos anoti letivos
das escolas: Relação geral das
notas e faltas lançadas com
demonstrativo de percentuais do
lançamento; RelaÉo de alunos
que recebem uniformes êscolaÍes
por ano letivo; RelaÉo de alunos
que recebem benefícios; tlelaçáo
de alunos portadore:s de
necessidades especiais;
Quantidadê de alunos
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PREFEII'URA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDIC COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.3E9/0001-88
matriculados por escola;
Quantidade de alunos
matriculados por bairro,
Ouantidade de alunos
matriculados por curso;
Quantidade de matrícLlas por
escola, séÍie e turno; Quantidade
de matrículas por escola, curso,
série, turno e lotalizadores.
Módulo Educacenso lmpoÍtaÉo e
exportaÉo automatizada dos
dados de escolas, elunos e lurmas
oriundos do
Educacenso/INEP/MEC.,ffereceÍ
um validâdor que apresente aos
usuários todas as inconsislências
nos dados necessários para o
Educacenso, de modo que o
usuário possa identiÍcar o que
deve ser conigido e assim gerar
os dados com integridade Módulo
RH . EDUCAÇAO INTEGRAL:
Cadastro das movimentaÉes do
servidor, mantendo o histórico de
suas alocaçôes na rede municipal.
Permite vincular proÍessores com
suas turmas em cada periodo
letivo e mediante seu vínculo
funcional, permitir opeÍações
pertinentes à sua fungão, tais
como registro de frequência,
avaliaÉes e conteúdos
planeiados e ministrado$. Ficha
completa do servidor corn das as
informaçôes: Nome; Foto; Data de
Nascimento, Naturalidade: Sexo;
FunÉo e etc. Forma,Ées e
Alocações. RelaçÕes dos
professores por componentes
curriculaÍes. Relação dos
professores por área de formaÉo.
Controle de acessc, dos
seÍvidoÍes. Resumo da íolha de
pagamento. Avaliação Funcional.
Composiçâo de quadros de
horário Módulo Pedagógico -
EDUCAçÃO INTEGRAL:
Acompanhamento dos diários dos
professores por mape.rmento.
Cadastro do curÍículo/ f,roposta
pedagógica por sériê/ano, período
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uniÍicar o ensino da rede. Controle
e cadasto dos instrumentos e
critérios avaliativos para rede.
Controle e cadastro dos prreceÍes
descritivos. Controle de bloqueio e
abertura dos diários. Envio de
documenttcs pedagógicos para os
professores.
ComunicadoVAgenda. Rdatórios:
Rendimento bimestra dos
professores. Plenejamênto dos
professores. Boletim dos
professores Mapâ de nolas por
turma. Relatório de Írequência.
Parecer descritivo educaÉo
infantil. Relatório descritivo
educação infantil. Relatório
educaÉo especial. Solicitaçóes
dê abêrtura. Ráscunho dê
frequência. Pendências em
avaliações. Diários dos
professores 1 Monitorês
EducaÉo integral Lanr;amento
Diário de HorayAulas
Trabalhadas: Permiiê que
proÍessores registrem diariamente
as horas trabelhadas, incluindo a
duraÉo de cada aula ministrada.
Registro de Frequência: Facilita
o acompanhamento da presença
dos alunos em cada aula,
permitindo lançamentos ripidos e
precisos da frerluência.
Planeramento de Aula: Plano de
Aula Semanal: ' Pêrmite o
planejamento semanal das
atrvidades a serem desenvolvidas
em sala de aula. Plano de Aula
Quinzenal: Facil ta o
planeiamento de atividades e
conteúdos a serem abordÍrdos em
um período de duas semanas.
Plano de Aula Trimestral: Auxilia
na organizaÉo dos objetivos e
metas educacionais para o
trimestre. Plano de Aula
Semeslral: Pêrmite planejar o
semestre letivo, incluindo os
principais tópicos e av.rliações.
Plano de Aula Anual: Oferecê
uma visáo macro do an,) letivo.

I
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conteúdos e atividades ao longo
do ano. Lançamento de Notas:
Suporta o lançamento cle notas
numéricas pare avaliaçôes, além
de permitir o uso de «)nceitos,
parecerês ou relatórios
descritivos, oferecendo
flexibilidade na avaliar;âo do
desempenho dos alunos. FunÇâo
de Sela de Aula lnveÍtida: Envio
de Atividedes: Permite que o
professor envie tar€'Ías e
atividades para seÍem realizadas
pelos alunos fora do horário de
aula. Materiais cle Estudo:
Facilita o compartilham'rnto de
materiais de estudo, como vídeos,
PDFS e imagens, apoiando o
aprendizado autônomo dos
alunos. lntêraÉo e Feedback:
Possibilita e interaçâc' entre
professor e alunos por rneio de
comentários ou fóruns de
discussão, permitindo esclaÍeceÍ
dúvidas e oferecer feedba:k sobre
as atividades reâlizadas.
o O processo de lransferiincia de
alunos enlre as escolas da rede
municipal deve ser autonatizado,
evitando a duplicidarle de
cadastros e/ou a redigitaÉo de
informações.
o INTEGRAL, o sistema
possibilita que se.lam eíetuadas
múltiplas matrículas e/ou
entuÍmações para um mesmo
cadastro de aluno.
r Bloqueio de alteraÉes de notas
e faltas lançadas, quand,r o ano
letivo de determinada escola
estiver enaêrrado.
o INTEGRAL, O sistema
possibilita gestão de cadastros de
cursos, séries, disciplinas,
períodos de avaliaçâo e
metodologias de aúaliação
diferenciadas por série/ano
escolar, possibilitando cc,nfigurar
fórmulas dê cálculo, notas
numéricas, conceituai:! ou

7
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PREFEII'URA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADODO MARANHÃO

PRAÇA BERNARD|f COELHO DE ALMETDA N'862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 0ó.125.389/0001-88
Consultoria e assessorias
técnicas para acompanlamento
da Educeção lntegra incluso
hospedagem, lrErnsporte,
alimentaÉo: Encontros
dedicados aos técnicí)s des
SecretaÍias Municipais de
Educaçao (SMEs) e seus r]estores
educacionais. Nessa consultoria,
fornecemos orientaÉes para a
revisão dos Proietos
Pedagógicos, Matriz Curricular,
Resoluções de ampliaÉo da
jornada pedagógica, além da
construÉo de Pareo:res e
portarias pera regulamêniação do
funcionamenlo das escolas.
Também trabalhamos na
elaboração de planos de
atendimento de curto, rnédio e
longo prazo, garantindo uma
abordegem completa e alinhada
com as necessidades específicas

HORAS 300 PRÓPRIA 350,00 105.000,c0

de ceda institu
Valor total da Planilha RS: 267.400,00 (duzentos e seeêenta e sete mil e quatíocêntos rcais

í.2 A listagem do cadaslro de resr:rva referente ao presenle registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÔRGÃOíSI GERENCIADOR E PARTICIPANTEíS}

3.1 O órgão geÍênciador será a Sêcretaria Municipal de Administração do Municipio de São Bernardo -

MA,

3.2 Além do gerenciador, são órgaios e entidades públicas participantes do registro de preços

Órgãos Padicipantes

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS DE ÓRGÃO OU DADE MUNICIPAL

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualqueÍ órgão ou
entidade de AdministÍação inclusive autarquias federais, estaduais ou munícipais de órgãos públicos,

3
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estatais ou ainda de regime próprio que nâo tenha participado do certame licitatóÍio mediante prelia
consulta ao órgão gerenciador.

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deseiarem fazer uso da
Ata de RegistÍo de Preços, deveráio manifestar seu interesse junto ao órgâo gerenciador da Ata, para que
este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classiÍicaÉo.

4.3 - Caberá ao fornecedor benr:Íiciário da Ata de Registro de Preços, obseÍvadas as condiÉes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou náo do Fomãcimento, indêpendentemente dos quánlitativ,:s
Íêgistrados em Ata, desde que o Fomecimento não preiudique as obrigaçôes anleriormente assumidas

4.4 - As aquisiçôes ou contrataçoes adicionais, não poderáo exceder, por órgâo ou por entidade, a 50%
(cinquenh por cento) dos quantikrtivos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e
ainda o quantitati\ro decorrente das adesões à ate de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada rtem registrado na ata de regist[o de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente
4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entÍe municÍpios obedece ao descrito na ![fi!!.ff@[
22DED
PRECOS.

5.1 O prazo de vigêncie de ata d,: registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (urn)

eno e poderá ser prorrogado, por igual período, @m a anuência do foÍnecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso, nos termos do cérpuÍ do artigo 84 da Lei '14.13312021.

5.í.'l O contrato decorÍente da ,âta de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprro

instrumento contratual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurienual, quando ultrapassirr

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato r)u do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidace

dos créditos orçementários respec.tivos.

5.2 A contratação com os fornecedores regisüados na ata será foÍmalizada pêlo órgâo ou pela entidace

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa,

autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o arligo 95 da Lei 14.13312021 .

5.2.1 O instrumento contratual dê ,lue trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata oe

registro de pÍeços.

9
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5.3 Os contratos deconentes dr) sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aítigo

124 da Lei 14j3312021.

5.4 Após a homologaÉo da lioitação ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contrataÉo direta, será convocado para assinar a ata de Íegistro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de @ntrataçâo direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo ders sançóes previstas na Lei '14.133f2o21.

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convc,cado, desde que aprêsêntada dentro do prazo, devidamente justiÍicaca, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5 Quando o convocado não arisinar a aE de Íegistro de preços no prazo e nas condições estabelecrdos

no edital ou no aviso de contataÉo, e observado o disposto no item 6 e subitens, Íica facultado à

AdministraÉo convocar os licitirntes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaí;ão,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.6 A existência dê preços registrados implicará compromisso de fioÍnecimento nas condiç,ôes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitrÉo espec Íica

para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justiÍicade.

6.í Após a homologaçáo da li':itaÉo ou da contEtação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaÉo da ata de registro de prêços:

6.1.1 Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario, devendo sêr observacla a

possibilidade de o licitante ofer€,cer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no eijital

ou no aviso de contÍatagão direlâ e se obrigaÍ nos limites dela;

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisúo dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bels, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adiud

observada a classificação da lic taÉo; e

10
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6.'1.2.2 Mantiverem sua proposte originel.

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaÉo dos licitantes ou dos fornêcedores

registrados na ata.

6,3 O registro a que se refere elite tópico tem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva pare o caso

de impossibilidade de atendimelto pelo signatário da ata.

6.4 para fins da ordem de classiíicaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicaÉrio arúecedêrão equeles quê mantiverem sua proposta original

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando hotlver

necessidadê de contrataÉo doÍi licitantes remanescentes, nas sêguintes hipóteses:

6.5.1 euando o licitante vence,lor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aliso de contíataÉo diíeta; e

6.5.2 euando houver o cancelitmento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

6.5,3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que lrata o item 6. 1.2.1, aceitar a @ntrataçáo nos termo:i do

item anteíior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do

edital ou do aviso de contrataçã,1 direta' poderá:

6.5,3.1 Convocar para negociaçãO os demais licitantes ou fornecedores remanescentes culos preços

foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com visias à obtenção de preço

melhoÍ, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.5.3.2 Adjudicar e firmaÍ o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fomêcedcrres

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustíada a negociaÉo de melhor condição.
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7.í Os preços registrados podeÉo ser alterados ou atualizados em decorÍência de eventual redução do§

preços pÍaticados no mercadc, oú de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas sêguintes situações:

/-
7.1.1 Em caso de força maior, (:aso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da eta tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do capuÍ do artigo 124 da Lei 14.13312021:

7.1.2 Em caso de cÍiaÉo, alteraçáo ou extinÉo de quaisquer tributos ou éncargos legais ou a

supeÍveniência de disposiçÕes legais, com @mprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.í.3 Na hipótesê de previsão nD edilal ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de realustamento ou

repactuação sobre os preços re,Jistredos, nos termos da Lei 14.1332021.

7.1.3.'l No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

pera a contraEçáo; -. r

7.1.3,2 No caso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos pa,-a a

contrataÉo.

8. NEGOCNCÃO DE PRECOS REGISTRADOS

8,1 Na hipótese de o preço [egistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçeo do

preço registrado.

8.,1.í Caso não aceite reduzir s€,u preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no i:em anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para vêrificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores quê tiveram seu registro cancelado.

12
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8.'1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôês, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de Íegistro de preços, adDtando as medides câbíveis para obtenÉo de cont'atação mais vantajr)sa.

8.í.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniêrrcia

e a oportunidade dê diligenciarem negociaÉo com vistas à alteração contratuel, observado o disposlo no

aí:igo 124 da Lei 14 .'13312021 .

8.2 Na hiÉtese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registÍado e o Íomecedor não poder

cumprir as obÍigaçóes estabel€lcidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciaürr a

alteração do preço Íêgistrado, mediante comprovação de fato superveniente gue suposiament3 o

impossibilite dê cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o Íornecedor encaminherá, iuntamente c,om o pedido de alteraÉo, a documenteÉo

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÉc, às

condições inicialmente pactuad€rs.

8.2.2 Não hipótese de não cornprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na respective ata, sob pena de câncelemento do seu rêgistro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sangles previstas na Lei 14.13312021, e na legislaÉo aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastÍo de reserva, na ordem de classiÍicaÉo, para verificar se acêilam

manter seus preços registÍados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o óÍgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancelamento

da ata de registro de preços, no:; termos do item 9.4, e adotaÉ as medidas cabíveis para a obtenÉo da

contrataÇáo mais vantajosa.

8.2,5 Na hipótesê de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registraCo,

conÍorme previsto no item 8.2 3 no item 8.2.í, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valoÍes praticados pelo mercado.

13
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8.2.6 O órgáo ou entidede geÍenciadora comunicârá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alter€rção contratual, observado o disposto no arligo 124 da Lei 14.13312021.

9. CAN DO REGI:STRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fomecedor sená cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

9,í,í Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não Íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelêcido tela
Administração sem justificativa r:azoável;

9.Í,3 Não eceitar manter seu pr€ço registrâdo, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capuÍ do artigo 156 da Lei 14.133D021|

9.'t.4.1 Na hipotese de aplicaçio de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. iS6 da

Lei14I332021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nâo ulbapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, podeÉ o órgiio ou a entidade gerenciadora poderá, medianle decisão fundamenta,Ja,

decidir pela manutênção do r€gistro de preços, vedadas contrataÉes derivadas da ata enqualto
perdurarem os efeitos da sanÉo.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses pÍevistas no item 9.1 seÉ formalizado por despacho do

órgâo ou da enüdade geÍenciadora, garântidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótesê de câncelamênto do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocâr os licitantes quê compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

9.4 O cancelamento dos preços registrâdos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmênte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justiÍicadas:

9.4.1 Por razão de interesse públco;

14
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9.4.2 A pedido do foÍnecedor, dr:conente de caso foÍtuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se sup()rior

ou infêrior ao preço registrado.

,IO. DAS PENALIDADES

'10.í O descumprimento da Ala de Registro de PÍeços ense,ará aplicâÉo de penalidades, conformeas

infrações previstes no art. 155 da Lêi no 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1 Dar câusa à inexecuÉo parcial do contrato;

í0.1.2 DaÍ câusa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 Dar cause à inexêcução total do conkato;

10.í.4 Deixar de entregaÍ a documentaÉo exigida para o certame;

í0.1.5 Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Í0.í.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de vrelidade de sua proposte;

í0.í.7 Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo,ustiÍicado;

í0.1.8 Apresentar declaração ot, documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a dispensa eletrônicâ ou a execuÉo do contrato;

10.í.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contreto;

10.í.'10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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í0.í.í0.í Considera-se compoíEmento inidôneo, êntre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições de

participaçáo, quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualcluer

momenlo da dispensa, mesmo :rpós o encerramento da fase de lancês;

í 0.í.'l'l Praticar atos ilícitos conr vistas a frustrar os objetivos deste cename;

10.1.'12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.846n013.

10.2 O Íomecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficârá sujeito,

sem prejuízo de responsabilidacle civil ê criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitêm 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justific.ar a

imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Multa, cslculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataÉo realizada de forma

direta e será eplicade ao responúvel poí qualquer das infrações administrativas previstas no item 1 0.1

desta Ata, no percentual de ate 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previ$tas

nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até:10% (vinte por cento), se comelidas infraçóes previstas nos itens 10.'l I a

10.1.12i

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidâs à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou.iuntamente com as penalidades definidas nos itens "r:" e

"d" abaixo:

c) lmpsdimento de licitar e contratar no âmbito da AdminiskaÇáo Pública direta e indireta do €nte

Íederativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1 0 1 .2

a í8.1.7 desta Ata de Registro d: Preços, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grerve;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsável de licitrr ou contratar

no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo mínimc de

03 (três) anos e máximo de 06 (sreis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 dêsta Ata de Registro

de Preços;
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í0.3 Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

'10.3.1 A netureza e a gravidad€,da infraÉo cometida;

10.3.2 As peculieridades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í0.3.4 Os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública;

í0.3.5 A implantação ou o apeí'eiçoamênto de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes

dos órgãos de controle.

10.4 Se a multe aplicada e as indênizaÉes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Adn inistraçáo à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestadil ou será cobrada Judicialmente;

10.5 A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obsêrvando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lêi 14J332021 - Das lnfÍaçÕes e Sançôes

Administrâtivas-

10.6 As sanções tamtÉm se aF,licam aos intêgrantês do cadastÍo de reserva no registro de preços (lue,

mnvocados, não honrarem o ccmpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

í0.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimentc, do

pactuado nesta ata de registro (le preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual@berá ao respectivo órgão participante

a aplicaçáo da penalidade.
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íí.1 As condiçôes gerais de execução do objeto, tals como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçóes da AdministraÉo r) do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajttste,

en@ntram-se deÍinidos no TerÍno de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de ContrataÉo Direta.

1í.2 No câso de adjudicaÉo p'rr preço global de grupo de itens, só seÍá admitida a contrataÉo de F,arte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraÉo de sua vantagem para o ÓQão

ou a entidade.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi levrada êm 2 (duas) vias de igual teor, que, dêpois

de lida e achada em ordem, vai essinada pêles partes e enceminhada cópia eos demais ór(lãos

participantes (se houver).

São Bernardo - MA, em 13 de junho de i:024

RONALDO DE OLIVEIRA §TffiJ;M/ff' -
sousÀor rsos733l7 ffi*lH,'i11",,,",*

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA
SecretáÍio Municipal da Fazenda

Representiante legal do órgão gerenciador

Àhúúb6làÍ{
Dauro Boroes p.o.,ot*'to

- lIã
da Cruz DiaS L,riolí6.r3 têrl,ro

-(rIú

BOBBY SOLUCOES EDUCATIVAS LTDA
CNPJ: 23.488.9420001-66
Dauro Borges da Cruz Dias

CPF: 038.617.763-59
Contrâtada

\./
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